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Assunto: ADMINISTRACAO GERAL
Protocolo: 16.390.769-0

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:

Solicitação
Pedido  de  informação  referente  ao  atraso  no  pagamento  dos

estagiários da UEL.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo: 16.390.769-0
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
11/02/2020 10:28Data:

DESPACHO

1.  Trata-se  de  requerimento  de  informações,  oriundo  da  Assembleia
Legislativa  do  Estado  do  Paraná,  acerca  da  bolsa  auxílio  dos  estagiários  de
graduação do Estado.

2.  De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Recursos Humanos e
Previdência - DRH para análise e manifestação.

2.1 Após, retorne ao gabinete até a data de 17/02/2020.

Letícia Silvati
Assessora-SEAP
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Inserido ao protocolo 16.390.769-0 por: Leticia Silvati da Silva em: 11/02/2020 10:28. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Leticia Silvati
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E PREVIDÊNCIA

Protocolo: 16.390.769-0
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
11/02/2020 11:16Data:

DESPACHO

DESPACHO 338/2020

Trata-se  de  solicitação formulada pelo  Deputado Maurício  Thadeu de
Mello  e  Silva,  referente  ao  atraso  de  pagamento  dos  estagiários  da  UEL.
Encaminha-se a SEAP/DE para análise e manifestação.

Daniele Souza Brancaleone
Assessoria DRH
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004/2020/DE 

16.390.769-0 

Deputado Mauricio Thadeu de Mello e Silva 

Esclarecimento sobre o pagamento da Bolsa Auxilio estagiários 

21/02/2020 

Ao Senhor 

Luiz Gustavo Sulek Castilho, 

MD. Diretor de Recursos Humanos e Previdência da SEAP 

Palácio das Araucárias 

 

Em atendimento à solicitação formulada pelo Excelentíssimo Deputado 

Estadual Requião Filho informamos que: 

 

1) Do item “a”: o esclarecimento prestado pela assessoria de imprensa da 

Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, trata-se da Lei Estadual 

nº 19.848, de 03 de maio de 2019, que ”Dispõe sobre a organização básica 

administrativa do Poder Executivo do Estadual”; 

 

2) Do item “b”: para fins do pagamento mensal da bolsa auxílio, os órgãos 

contratantes da Administração Direta e Indireta e as Instituições Estaduais de Ensino 

Superior, devem anualmente elaborar proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) 

com a estimativa de gastos com estagiários, cumprir o Artigo 60, da Lei Federal nº 

4320/64, bem como o § 1º, do Art. 4º, do Decreto Estadual nº 8654/2010; 

 

3) Do item “c”: atualmente, os estagiários contratados pelos 74(setenta e quatro) 

Órgãos da Administração Direta, Indireta e Instituições Estaduais de Ensino Superior 

do Governo do Estado são cerca de 4.200 (quatro mil e duzentos), estando 

contratados pelas 23 (vinte e três) universidades estaduais e pela Secretaria de 

Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o total de 1.166 (um mil cento e 
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004/2020/DE 

16.390.769-0 

Deputado Mauricio Thadeu de Mello e Silva 

Esclarecimento sobre o pagamento da Bolsa Auxilio estagiários 

21/02/2020 

sessenta e seis) estagiários remunerados (não obrigatório), os quais não receberam 

a Bolsa Auxílio relativa ao mês de Janeiro/2020; 

 

4) Do item “d”: os usuários do sistema-GEE não têm disponibilizada esta forma de 

benefício, mas somente a Bolsa Auxílio de acordo com Capítulo IV - Art. 22, do 

Decreto Estadual nº 86 54/2010; 

 

5) Do item “e”: em decorrência dos órgãos contratantes (UEL, UEPG, UEM, UENP, 

UNIOESTE, UNESPAR e UENP) e a SETI (SUPERINTENDÊNCIA) não terem 

disponibilizado recursos financeiros, os quais são destinados exclusivamente para 

pagamento de pessoal/estagiários, isto acarretou no não cumprimento das datas 

para conclusão de suas folhas de pagamento. De acordo com informações 

repassadas pela Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 

foi mediante a necessidade de readequação orçamentária, que a SETI e as 

Universidades não tiveram tempo hábil para liberação de empenho e liquidação dos 

valores correspondentes ao pagamento de seus estagiários, acarretando em 10 

(dez) dias de atraso, sendo o crédito efetuado pela Secretaria de Estado da Fazenda 

na conta corrente dos estagiários na data de 14/02/2020; 

 

6) Do item “f”: os gastos com pagamento de bolsa auxílio para os estagiários dos 

74 (setenta e quatro) Órgãos totalizaram no mês de janeiro/2020 R$ 1.901.576,71 

(um milhão, novecentos e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e um 

centavos). Sendo o valor de R$ 559.485,87 (quinhentos e cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) pagos em atraso aos 
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004/2020/DE 

16.390.769-0 

Deputado Mauricio Thadeu de Mello e Silva 

Esclarecimento sobre o pagamento da Bolsa Auxilio estagiários 

21/02/2020 

1.166 (mil, cento e sessenta e seis) estagiários das 23 (vinte e três) Instituições 

Estaduais de Ensino Superior e da SETI. Em relação a bolsa-permanência, 

reiteramos o descrito no item “d”; 

 

Portanto, de acordo com o Art. 10º, do Decreto Estadual nº 8654/2010, é de 

competência dos Órgãos contratantes, todas as ações relativas ao lançamento de 

ofertas de vagas de estágio, entrevistas, seleção, emissão de Termo de 

Compromisso de Estágio, manutenção, empenho, liquidação e demais 

procedimentos para conclusão de suas folhas de pagamento, devendo 

principalmente ser observado o contido no Art. 60 da LEI No 4.320, DE 17 DE 

MARÇO DE 1964 que Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, em que “é vedada a realização de despesa 

sem prévio empenho”, bem como ter anualmente aprovada e sancionada a Lei 

Orçamentária Anual LOA, ações estas que são sempre enviadas com antecedência 

pela Secretaria de Estado da Fazenda para que todos os apresentem suas 

propostas de despesas; 

 

Cabendo então, a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, por meio 

da Divisão de estágio, desenvolver as atividades contidas no Art. 9º do Decreto 

Estadual 8654/2010, ou seja, o gerenciamento em parceria com os 74 (setenta e 

quatro) Órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado, do 

Sistema Gerenciador de Estágio do Estado, apoio aos estudantes, 

servidores/supervisores, Instituições de Ensino e público em geral que necessitam 
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004/2020/DE 

16.390.769-0 

Deputado Mauricio Thadeu de Mello e Silva 

Esclarecimento sobre o pagamento da Bolsa Auxilio estagiários 

21/02/2020 

de orientações, correções de dados, geração de termos de convênio e demais  

atividades que abrangem toda a legislação de estágio. No que tange as tratativas 

com os GRHS e URHs, além do apoio técnico administrativo que prestamos 

mensalmente aos usuários  do sistema-GEE, a responsabilidade da Divisão de 

Estágio/SEAP em parceria com a Secretaria de Estado da Fazenda, é somente para 

a elaboração de relatório concluído de folha de pagamento para que o Departamento 

de Controle e Movimentação Financeira da SEFA, possa então, conferir os registros 

financeiros elaborados pelos Grupos Orçamentários Financeiros de cada Órgão, os 

quais geram empenhos e liquidações no Sistema Integrado de Finanças Públicas – 

SIAF, e para que após as eventuais correções que se fizerem necessárias, a Divisão 

de Estágio elabore e conclua o arquivo bancário em parceria com a CELEPAR a ser 

enviado para o BANCO DO BRASIL. As datas de elaboração e cumprimento de 

calendários para pagamento dos estagiários também são definidas em parceria com 

a Secretaria de Estado da Fazenda. Estas datas são disponibilizadas mensalmente 

no Sistema-GEE>NOTICIAS para ciência dos servidores designados para o 

gerenciamento do Sistema-GEE, as quais devem ser respeitadas e cumpridas para 

crédito da bolsa auxílio dos estagiários. 

 

É o que temos a informar. 

 

 
 

Debora Fumagali da Cruz 
Assistente – DIVISÃO DE 

ESTÁGIO/SEAP 

 
 

Lola (Salvina Luíza Alfredo) 
Chefe de Divisão – DIVISÃO DE 

ESTÁGIO/SEAP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
CENTRAL DE ESTAGIO

Protocolo: 16.390.769-0
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
21/02/2020 11:36Data:

DESPACHO

A informação no 004/2020 foi elaborada em conjunto com a Dra. Amanda
da AT/GS/SEAP.

13
7

Inserido ao protocolo 16.390.769-0 por: Salvina Luiza Alfredo em: 21/02/2020 11:36. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Salvina Luiza
Alfredo em 21/02/2020 11:36. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
537387c40a9932aa9ac798f363c45cc2



 

DESPACHO N.º 433/2020 
Protocolo n.º 16.390.769-0 
Interessado: Deputado Mauricio Thadeu de Mello e Silva 
Assunto: Esclarecimento sobre o pagamento da Bolsa Auxilio estagiários 
Data: 26/02/2020  

 

 

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I  CEP 8030-915 I 41 3313.6264 I 3313.6670              www.administracao.pr.gov.br 

 

1. Trata-se de solicitação expedida pela Assembleia Legislativa do Estado do 

Paraná, requerendo informações acerca da bolsa auxílio dos estagiários de 

graduação do Estado. 

2. Desta forma, segue posicionamento técnico contido na Informação 004/2020/DE, 

do Setor Divisão de Estágio–DE, fls. 09 a 12, no qual esclarece os 

questionamentos formulados pelo solicitante.  

3. Conforme Despacho fls. 07, encaminha-se para o SEAP/GS para conhecimento 

e providências. 

 

 

 

Luiz Gustavo Sulek Castilho 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos e Previdência 
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140/2020 

16.390.769-0 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná - ALEP 

Solicitação de informações  

03/03/2020 

 

 

 

1. Trata o presente protocolo de requerimento de informações, oriundo da 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, acerca da bolsa auxílio dos 

estagiários de graduação do Estado. 

 

2. O expediente foi instruído com manifestação do Departamento de Recursos 

Humanos e Previdência - DRH, que por intermédio da Informação nº 004/2020 

(fls. 09/12), esclareceu tecnicamente os questionamentos formulados pelo 

solicitante. 

 

3. Face ao exposto, encaminhe-se à Casa Civil para conhecimento e envio de 

resposta à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. Esta Secretaria 

permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários.  

 

 

 

Reinhold Stephanes 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

 
 

GS/AT/ls 
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CASA CIVIL
COORDENADORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

Protocolo: 16.390.769-0
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
06/03/2020 10:01Data:

DESPACHO

1. Analisado.
2.  Ao  CEE  para  preparação  de  expediente,

conforme fl. 15/Mov. 9.
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Palácio Iguaçu – Curitiba, 6 de março de 2020
OF CEE/CC 610/20

e-Protocolo n.º 16.390.769-0

Senhor Deputado,

Em  atenção  ao  requerimento  de  informações  datado  de 
10/02/2020,  encaminho  a  Vossa  Excelência  a  resposta  recebida  da 
Secretaria  de  Estado  da  Administração  e  da  Previdência,  conforme  o 
contido no Despacho 140/2020 e anexo (fls. 9 a 12 e 15).

Atenciosamente,

Assinado eletronicamente
FELIPE FLESSAK

Diretor-Geral*

Anexo

Excelentíssimo Senhor
Deputado REQUIÃO FILHO
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
CURITIBA – PR

CEE/S/J/TC

* Delegação de competência – Resolução n.º 002/2019 – Casa Civil

Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - 4º andar - Centro Cívico - 80530-909 - Curitiba - PR - 41 3350-2400
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CASA CIVIL
CENTRO DE EDIÇÃO DE EXPEDIENTE OFICIAL

Protocolo: 16.390.769-0
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
09/03/2020 13:58Data:

DESPACHO

AO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DESTA CASA CIVIL - CC/CAO/ARQ,
UMA VEZ QUE O INTERESSADO RECEBEU A NOTIFICAÇÃO RELACIONADA A ESTE
E-PROTOCOLO.

CC/CEE/EXP
EM 09/03/2020
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CASA CIVIL
ARQUIVO

Protocolo: 16.390.769-0
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
11/03/2020 17:27Data:

DESPACHO

Tendo  em  vista  a  emissão  do  Ofício  CEE/CC  610/2020  ao  Deputado
Requião Filho., encaminhe-se o presente expediente à Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, para conhecimento,, com sugestão de arquivo.

Adriana Mulek
Centro de Apoio Operacional da Casa Civil
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